
MUNICÍPIO DE URANDI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Rua Odete Alves Afonso, N.° 315, Bairro Xavier 
CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 

CNPJ: 17.958.039/0001-19 

Plano de ReDrociramacão de Recursos Financeiros 

A partir das orientações sobre os Recursos recebidas anualmente e não executados dentro do exercício vigente, faz-se necessária a 
reprogramação dos saldos, que terá como data base 31 de dezembro de 2022, devendo os mesmos serem incorporados ao Orçamento 
municipal. 

O Plano de reprogramação aqui apresentado segue os termos da Portaria n° 113/2015 em especial; 

CAPÍTULO VI 

Da Reprogramação 

SEÇÃO 1 

Bloco de Serviços 

Art. 30 Os recursos financeiros repassados pelo FNAS aos Fundos de Assistência 
Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, existentes em 31 de dezembro de cada 

ano, poderão ser reprogramados para o exercício seguinte à conta do Bloco de Financiamento 
a que pertencem. 

§ 1  No caso de descontinuidade na execução dos serviços, o FNAS apurará os meses 
que apresentaram interrupção na oferta, determinando: 

- a devolução do valor equivalente às parcelas mensais do período verificado; ou 
II - a compensação do valor correspondente, à conta das parcelas subsequentes do 

componente respectivo. 
§ 20 A parcela mensal será calculada com base no valor do componente atrelado ao 



serviço que deixou de ser executado, cabendo à FNAS a avaliação do valor a ser glosado. 

SEÇÃO li 
Bloco de Gestão 

Art, 31 Os saldos referentes aos Blocos de Financiamento da Gestão do SUAS e da 
Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro único, existentes em 31 de dezembro de 

cada ano, poderão ser reprogramados para o exercício seguinte dentro do próprio Bloco a que 
pertencem. 

Parágrafo único. Os recursos reprogramados dos Blocos de Financiamento da Gestão 
do SUAS e da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro único serão utilizados na 

forma dos normativos específicos que os regem. 

SEÇÃO iii 
Programas e Projetos 

Art. 32 Os saldos referentes aos Programas e Projetos, existentes em 31 de dezembro 
de cada ano, poderão ser reprogramados para o exercício seguinte para utilização no próprio 

Programa ou Projeto a que pertencem até o término de vigência destes. 



Conta/Fonte:  Pre'viSà.de 
Aplicação 

Mês/Ano PMV.1iâo de 
Ãpllcação, 

Conta/Fonte 

Ações para 
Fortalecimento e 
efetivâção 
DÓ SUAS. 

Gêneros Alimentício. 
Materiais Pedagógicos e 
papelaria, bem cómo. 
Folha ServisdórÔSCFV. 

15941.7 
,FONTE 28 

Dez/2022 Beneffcló Eventual -. 
modalidadé Auxilio. 
Funeral, bem como. 
auxilio natalidade. 

16000-8 
FONTE 00 

ESSA é a Fonte Livre, 
onde recebemos os 
recursos 	. ordlnáiiô, 
referente...........  
contrapartida: 	. do 
município, 	P ara 
execução . daS •: :açs 
vinculadas 	•. aos 
programas, projetos e 
Benefício 	que 
englobam a SMAS. 
Essa é a fonte FEAS/BA, 
PSB, transferência de 
recurso do Estado para 
. Munícipio. 

Essa :4  a Fonte FEAS-
BA, onde.se  recomenda 
a utilização do recurso 
com o Auxílio Funeral 
ou natalidade 

Observação 

NÃO HOUVE RESTO A 
PAGAR 

Compra de matérias 
necessários para o 
bom funcionamento da. 
gestão do PBF e 
S.EMAS,. 

Essa é a fonte Federal 
para manutenção e. 
melhoria do Programa 

..:Bolsa Família e.gestâo 
do CADUNICO. 

Não HOUVE LANÇAMENTO 
NO PERÍODO 

NÃO HOUVE RESTO A 
PAGAR 

DEZ/2022 



rflérias 
de  consumo e 
perninónte : para a 
gestão . .. do . SUAS, 
• Deverá Ser destinado 
percentuaV mínimo de 
3% . para ser,  aplicado 

CMAS; 
:.Cc.mpra de.  todo S: OS 

1atOriais .... necessários 
$rao bom 
funcionamento. :: . do 
:CRS Bem como os 
programas .e . serviços 
ah ofertados será 
realizada a FOPAG 
dos profissionais do 
SCFV.:.......................... : 

DEZ/202Z.. 

Os reórsos : 
utilizados 	•..... .. . para 
aqutsição dematérias 
didáticos pedagôgcos,  
Pagamento 	da 
FOPAG; . bem como 
materiais. peagógicos 
e didéticõs necessárioi 
ao: bom funcionamento. 
dó PROGRAMA.  

.152382 
FONTE 29 

Esse é fonte FedrEi 
IGD SUAS, será 
utilizado na aquisição 
de materiais de 
consumo:.pera 
fortalecer os 
equipamentos e toda 
Gestão do Suas.: 
Essa é uma fonte 
Federal, Onde 08 
recurso poderão • r 
utiliz5doS nã 
PAIF/$CFV/PSB..: 

Essa é uma fonte..: 
federal de 
• transferência fundo-a 
fundo 
Essa é uma fonte • . 
Federal, onde os . ::.... 
:íjrSos alocados 8o 
destinados. 
exclusivamente a 
efetivação do 
Programa Criança 
Feliz no município. 



NÃO HOUVE RESTO A 
PAGAR 

18686-9 
FONTE 29 

!tà/Font. MêsFANO 
	

Previsão di 
ApI!.çaço  

Compra 	 de 
Equipamentos 	'. de: 
Proteção Individual, 
EPI, para, etendw, os 
profissionais do SUAS 
dentro 	•' das 
recomendações ' de' 
seguranças contra a 
disseminação..do 
• COVID-19. 

16667-7 
FONTE 29 

DEZ/2022 

ri pra: 	e 

	

d 	", gP.êneros 

	

alimentícios 	para 
benficioeventual na 
modalidade "Cesta 
Básica" 

16792-4 
FONTE 29 

Saldo a Riftógramar 

NÃOHOUVE RESTO A 
PAGAR, 

Essa é uma fonte 
Federal, porém a 
conta encontra-se 
zerada, POIS Õ 

município não dispõe 
de nenhuma Un idde 
de Acolhimento. 

ObServação 

Essa é um Fonte 
Federal' sondo 
utihzada apenas para 
compra de EPI, para 
os trabalhadores do, 
SUAS, os recursos 
serão aplicados em' 
conformidade coma 
Portaria MC N°. 605 de 
05c19 Fevereiro de 
2021' 
Essa é uma Fonte 
Federal, com 
vinculação municipal 
em atendimento. a Lei 
Complementar 
173/202O os recursos 
serão aplicados em 
conformidade: com e. 
Portaria MC N° 605 de 
OS. dei Fevereiro de'». ' 
2021 . 

NÃO HOUVE RESTO A 
PAGAR 
NÃO HOUVE RESTO A 
PAGAR 

DEZ/2022 NÃO HOUVE RESTO A 
PAGAR 

Compra de Materiais 
para mélhoria da,. 
gestão 'do PBF 



Belmári 
Sec. De Assi 

1 8263X 

.......: 

DEZ12022 

•..•.•.. 

Methoni da gestão do 
cadunico 	e 	Bolsa 
família. 	..; 	. 	..... 

IGDSUAS BAHIA 

.. 	... 

NAO HOUVE 
LANÇAMENTO NO 

.WRIODO. 

NÃO HOUVE RESTO .A .  
PAGAR 

. 

Urandi-Ba em 11 de agosto de 2023. 


